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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Mandado de segurança 6864-39.201O.6.13 'OOOO.
Município de Belo Horizonte.
Impetranter Coligação Somos l4inas Gerais
tmDetrador lv1M. Juiz Octávio Augusto de Nigris Boccalini, f4embro-Auxiliar
Litisconsorte: Coligação Todos Juntos Por 14inas
Relatorar luíza N4arizâ de l4elo Porto

Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido lìminar, impetrado pela
coligação Somos lvlinas Gerais (fl. 02/17) contra ato do lullY Jujz Auxilìar octavio
Augústo de Nigr is  Boccal in i  que,  em l iminar  na Representação no 6793-3 i ,
deterrninou d ora impetrante se abstivesse de "retransmitir os discursos
veiculados de Aécio Neves, bem como a menção 'E nossos candÌdatos ao Senada
Aécio Neves e ltamar', que foram transmitidos em propaganda eleìtoral em bloco
na televísão, no día 23 de agosto de 2010".

Aduz o impetrante que, a Coligação Todos Juntos Por lvlìnas forrnulou
Representação nô qual se sustenta, em síntese, que " a representada veicuÌou
em seu bloco de propaganda eleitoral gratuita destinada ao candidato AntônÌo
Anastas ia ,  em 23 de agosto de 2010,  pronunciamentos do candidato ao pÌe i to
majoritário para Senador, Aécio Neves, que revelam flagrante propaganda em
seu nome, caracterizando a ìnvasão vedôda pela legislação eleitoral"

Alega que o erninente Juiz Octavio Augusto De NigrÌs Boccalinl, nos autos da
representação em comento, deferiu o pedido de ììminar para que a representada,
ora impetrante, se abstivesse de transmitir a propaganda eleitoral impugnada,
sob pena de mul tô  d iár ia .

Sustenta que o art. 53-A, caput, da Lei no 9 504/1997 veda ê participação de
candidatos ao pleito proporcional no horário destinado aos candÌdatos
majoritários e vice-versa, entretanto a mencionada norma não proíbe a
participação de candidatos majoritários em programas destinados a outros
candidatos ao pleito majorÌtário.

Afjrnra que, a manÌfestação do ex-Governador e candidato ao Senado Federal
Aécio Neves não ve icu la  qualquer  i r regular idade,  uma vez que a propaganda
ìmpugnada está "Ìntegralmente voltada à promoção do candìdato Antônio
Anastasia".

Argumenta, ainda, que o ex-Governador Aécio Neves não pedÌu qualquer voto
para a sua pessoa e tampouco divulgou sua propaganda eleitoral, apenas utÌlÌzou
o espaço para ressaltar as quaìÌdades do titular do horário
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Aduz que não há qualquer alusão, por paÌte de Aecio Neves, à sua condição de

"unãiaàto a outro cargo eletivo, se limitando a enunciar apenas as razões pelas

quais apóia o candidato Antônio Anastasia

Alega, também, que os trechos estrategicamente pinçados pela TepTesentanre
nãJoodem, respeitosa mente, serem analisados afastados do contexto olobal da

rJ" ão "*-cou"inudor, absolutamente voltada à promoção do titular do horárÌo

Requer a concessão da medida lirninar para suspender todo e qualquer efeito da

decìsão impugnada até o julgamento definitivo da impetração'

Pleiteia, ao fim, a procedêncÌa do mandado de segurança para, confìrmando a
lìminar; tornar sem efeito a ato impugnado, indeferindo, e definitÌvo, a lirninar
posturada'ra rep'esentaçào orìginária,

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

A Constìtuição da República de 1.988 estabelece no inciso LXIX do aft 5' ser
cabÍvel mandado de segurança, "para proteger díreito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ileaatidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa

iurídica no exercício de atribuições do Poder Público"'

Resta claro, portanto, que o presente ìnstrurnento é cabível no caso êm tela'

Em sede de lÌminar, o exame é realizado tendo em vista a aparêncìa do bom
dÌreito e o risco de prejuízo na demora da entrega da tutela jurìsdicÌonal,

requisitos que, príma facie, vìslumbro pTesentes.

O caso anaÌisado veTsa sobre propaganda eleitoral gratuita destinada ao
candidato a governador, Antônio Anastasia, na qual consta pronunciamento do
candrdato a Senador, Aecio Neves.

Cabe salientar, a princípio, que os doìs candÌdatos concorrem a cargos em
regime majoritário e que pertencem ao mesmo paÍtido e coligação

Infere-se, assim, que o disposto no artigo 53-A, caput, da Lei no 9 504/97, não
pode ser aplicado nesse contexto, Vejamos:

Art' 53-A' É vedado aos partìdos polítìcas e às colígações incluir
no harário destinado aos candidatos às eleições proporcíonais
propaganda das candidaturas a eleições maioritárias, ou'vice'versd, 

ressalvada a utilÌzação, durcnte a exibição da
programa, de tegendas com rcferêncìa aos candidatos
majoritários, o\, fundo, de cartâzes au fotografias desses
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candìdatos (Artigo acrcscentado pelo aft 40 da Leì no

12.034/2009) (9n)

Extrai-se, dessa regra, que num horário destinado à candidatura majoritárÌa' não

tâ'o"ríìiu otop"sánáa de candidaturas proporcionais e vice-versa' o que não

coniìgura o caso dos autos

Ademais, o 51o do artigo retromencionado preceitua que:

€1o É façuttada a inserção de depoímento de cendidatos a

âleições proporcionais no horário da propaganda das

candidaturus majoritárids e vice-versa, registrados sob o

mesmo paftido ou coligdção, desde que o depoimento

consísta exclusivdmente em pedido de voto ao candidato
que cedeu o temPo' (gn)

Portanto, mesmo que se considerem os ensÌnamentos de Olivar Coneglìan ern

rru-ãOi" "eropug"nda Eleitoral", que entende que "há uma-imprecisão no texto'

oue deve ser ìnterpretado restritiva mente: quando se fala em candidatura

;;";;árì". ;" veÍdade a intençào do texto é dizer que determinado horário da

orà'oaqunda eleitoral gratuÌta se destina àquele candidato,.e não a outro"' o caso

ãr'iuiã poa".i" ser enquadrado na permissão do pará9rafo supracitado por

ãnalog ia,  tendo em v is ta  que,  em momento a lgum, o candidato a Senador  pediu

voto para si.

Fr ìsa-se,  a inda,  que a f ina l idade da norma em questão é o de impedi r  que um

candidaio use o tempo destinado a outro para se beneficiar'

V e r i f i c a - s e , t o d a v i a , a n a l i s a n d o a i n s e r ç ã o d e b a t l d a , q u e h á a p - e n a s o p e d i d o d e
voto oara o candìdato a governador do Estado de Ìnlinas GeraÌs a quem é

àãriirãã" o horário eleitorãl em questão, sendo que o candidato ao senado

ã"óii.i iou, apenas, as razões por que votaria no candidato ao Governo de i\4inas

Corno muito bem explana José lairo Gomes ao examìnar o artigo 53-A da Leì n

l.56a1sì, "óssa restrìção é relativa. se os Poderes da República são

inã"o"nd"nt"t, são também harmônicos entre si; não se governa isoladamente'

r " r in t "n io  Oiãfogo ent re os Poderes "  (Di re i to  E le i tora l :  2010 '  p  330)

No oue tanqe ao periculum in mora, cabe frisar que a e-scassez do tenpo

Jãrtinuao a" propaganda eleitoral no rádio e nâ televisão' bem como a

proximidade do pleitò em voga, ressaltam a necessidade da tutela emergenclal

lsso posto, como no caso em tela infere-se a cristalina exìstência de elementos

lìï J*ia ,"tt""t o fumus boni iurís e o perículum in mora' deÍiÍo a liminar

;úit;;ã; suipendenao a decisão vergastada até que se juìgue o mérìto da

presente ação.
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Comuniquem-se,  imediatamente,  as emissoras per t inentes,

Notifique-se a autoridade impetrada, para os termos do inciso
Lei  no 12.016,  de 2009.

Em seguida, ouça-se o Procurador Regional EleitoraÌ,

Após,  conc lusos.

P,  R.  I .

Belo Hor izonte,  26 de agosto de 2010,

GERAIS

luíza Mariza de N4elo Porto
Relatora


